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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 

 

Portaria nº 8.783/25 de 12 de setembro de 2025. 
                                            

 
REVOGA PORTARIA E NOMEIA 

CARGO EM COMISSÃO.                                                  
                                   

                                                
                                               O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, no uso de suas 

atribuições legais: 
 
 

RESOLVE: 
 
Revoga a Portaria n° 8401/2025, de 02/01/2025 que 

nomeia a servidora SUZANA MARIA KUNST, para assumir o Cargo em Comissão de 
CHEFE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – CC4, 
lotado no Gabinete do Prefeito à disposição da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, e nomeia para o Cargo em Comissão de CHEFE DO 
DEPARTAMRNTOO DE AÇÃO SOCIAL– CC4, lotado no Gabinete do prefeito e à disposição 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social . A contar de 20/08/2025.  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                     Iago dos santos Kielermann 
                                                                    Prefeito Municipal de Arambaré 

 
 
 
            Lisiane Dumer Brum 
Diretora de Recursos Humanos 
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TERMO DE POSSE 

 
   Aos doze dias do mês de setembro de 2025, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Arambaré, compareceu SUZANA MARIA KUNST por ter sido 
nomeada para exercer o cargo de CHEFE DO DEPARTAMRNTOO DE AÇÃO SOCIAL– CC4, 
pela Portaria nº 8783/25 de doze de setembro de dois mil e vinte e cinco, tomou posse 
no referido cargo, comprometendo-se a cumprir com zelo e probidade as funções que 
lhe são inerentes, declarando para fins do art. 37 Constituição Federal não exercer 
outro cargo ou função pública.  
 
   Para que produza seus efeitos legais este termo é firmado pela 
autoridade competente, pelo(a) servidor(a) empossado(a) e por duas testemunhas 
instrumentais. 
 

 
 
 
                                                                                                               Suzana Maria Kunst 

                                                                                                       Servidora Empossada 
 

Testemunhas: 
 
................................ 
 
................................ 
 

                                                                                                 Iago dos santos Kielermann 
                                  Prefeito Municipal de Arambaré 
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